
Agente Nº

Agência

(*) Preencher exclusivamente os campos a alterar

Alteração à Apólice N º  (*)

Seguro Novo

(*) Preencher exclusivamente os campos a alterar

1 .  T o m a d o r  d o  S e g u r o

Localidade

Nome

Morada

Nº Cliente

Código Postal -

xaFenofeleTFreguesia

Profissão/Actividade C.A.E. (Cód. Actividade Económica)

(Se é Cliente Fidelidade Mundial, preencha este campo)

Nº Contribuinte

NIB (Preencher se escolher a opção de transferência bancária)

atnoC ed °NoãclaBocnaB

3 .  D a d o s  d a  A p ó l i c e

Início do Seguro: às 00H00 de

Forma de Pagamento

Ano DiaMês

AgenteAgências Fidelidade Mundial / CTT / MB

Ano e Seguintes

(*) PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO DO MOD. F-M 003457 (Autorização de Pagamento por Débito em Conta Bancária)

Transferência Bancária (*)

B.I.
Ano DiaMês

Data de Nascimento

2 .  S e g u r a d o

Localidade

Nome

Morada

Nº Cliente

Código Postal -

xaFenofeleTFreguesia

Profissão/Actividade C.A.E. (Cód. Actividade Económica)

(Se é Cliente Fidelidade Mundial, preencha este campo)

Nº Contribuinte B.I.
Ano DiaMês

Data de Nascimento

Duração do Seguro:

4 .  A n i m a l  S e g u r o

5 .  C o b e r t u r a s  /  C a p i t a i s  S e g u r o s

Código de Identificação
Electrónica

Sexo
(2)

Data de
NascimentoTipo de UtilizaçãoRaçaTipo (1)Nome

CAPITAIS (em Euros)

Por Sinistro Limite Máximo Anual Por Sinistro Limite Máximo Anual

€ 150

€ 50

€ 200

€ 300

€ 100

€ 350

€ 1.250€ 750

 87,20  152,60

Garantias

Assistência Médica e Medicamentosa (1)

Publicação de Anúncios por Desaparecimento

Guarda em Canil ou Gatil (em caso de Internamento Hospitalar do Dono)

PRÉMIOS TOTAIS ANUAIS PARA PORTUGAL

(1) Franquia em caso de sinistro: 10% dos prejuízos indemnizáveis, no mínimo de  30.
Nota: Período de carência, em caso de doença e acidente: 90 dias contados a partir da data de início do contrato/adesão e a data de entrada em vigor das garantias do seguro.

6 .  E x t e n s õ e s  d e  C o b e r t u r a (mediante pagamento do respectivo sobreprémio)

Extensão territorial ao Estrangeiro

Extensão das Coberturas à Prática de Caça

Temporário (mínimo 12 meses)

Periodicidade Anual Única (no caso temporário)

(se diferente do Tomador do Seguro)

(1) C = Cão; G = Gato           (2) M = Macho; F = Fêmea

(Assinale c/ “X” a opção pretendida)

OPÇÃO I OPÇÃO II

PROPOSTA DE SEGURO
PROTECÇÃO A ANIMAIS DOMÉSTICOS

F-
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Grupo Caixa Geral de Depósitos
Companhia de Seguros Fidelidade-Mundial, S.A. · NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa · Sede: Largo do Calhariz, 30 - 1249-001 Lisboa - Portugal · Capital Social € 400 000 000 · www.fidelidademundial.pt
Linha de Apoio ao Cliente: Tel. 808 29 39 49 · Fax 21 323 78 44 · E-mail: apoiocliente@fidelidademundial.pt  · Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h.



Nota: Deverá ser anexo a esta Proposta de Seguro fotocópia do último certificado de vacina e cartão de identificação ou licença camarária

8 .  Q u e s t i o n á r i o  d e  R e s p o s t a  O b r i g a t ó r i a

Outros Seguros:

Não SimExiste qualquer outro seguro garantindo o mesmo animal?

Nº de Apólice

Em caso afirmativo indique:  Segurador

Face à legislação em vigor, o animal a segurar é considerado:

Qualidade em que contrata o Seguro:

Capital

Perigoso Potencialmente Perigoso Outra situação

Detentor do Animal Seguro Proprietário Outra

9 .  O u t r a s  D e c l a r a ç õ e s / O b s e r v a ç õ e s

1 0 .  E s p a ç o  R e s e r v a d o  a o s  S e r v i ç o s  d a  C o m p a n h i a

Nome do Mediador

Cobrador Mediador

Local e Data O Tomador do Seguro

Observações

D a d o s  P e s s o a i s

D a d o s  P e s s o a i s  e  D e c l a r a ç õ e s

D e c l a r a ç õ e s

D a d o s  P e s s o a i s  I n f o r m a t i z a d o s

Os dados pessoais constantes deste documento serão processados e armazenados informaticamente pelo Segurador e destinam-se ao seu uso exclusivo, no âmbito das relações pré-contratuais ou decorrentes do
contrato ou operação celebrados com os seus Clientes, incluindo as suas renovações. Os dados serão conservados de forma a permitir a identificação dos titulares até que tenham cessado definitivamente
essas relações.
O titular terá livre acesso aos seus dados pessoais, com uma periodicidade não inferior a um ano desde a recolha ou primeiro acesso, desde que o solicite por escrito, podendo rectificar os dados incorrectamente
recolhidos, nos termos da lei.
Os dados poderão ser fornecidos às autoridades judiciais ou administrativas, desde que em cumprimento de obrigação legal a cargo do Segurador.
O titular dos dados autoriza o Segurador, salvo declaração expressa em contrário no quadro de observações, a:

meio de prova.

a) fornecer os seus dados a empresas do Grupo do qual o Segurador faz parte, sendo assegurada a sua confidencialidade, utilização em função do objecto social dessas empresas e compatibilidade com
os fins da recolha;

b) proceder à recolha de dados pessoais complementares junto de Organismos Públicos, empresas especializadas e outras entidades privadas, tendo em vista a confirmação ou complemento dos elementos
recolhidos necessários à gestão da relação contratual;

c)  efectuar, se assim o entender, o registo magnético das chamadas telefónicas que forem realizadas, no âmbito da relação contratual ora proposta, quer na fase de formação do contrato, quer durante
a vigência do mesmo, e bem assim a proceder à sua utilização para quaisquer fins lícitos, nomeadamente, para execução dos serviços contratados, para melhoramento e controlo dos mesmos e como

ATENÇÃO
Confirme se respondeu a todas as questões. Se tiver sido outra pessoa a responder a este formulário, não assine sem confirmar que todas as respostas são exactas.

Declaro que me foram prestadas as informações pré-contratuais legalmente previstas, tendo-me sido entregue, para o efeito, o documento respectivo, para delas tomar integral conhecimento, e bem assim
que me foram prestados todos os esclarecimentos de que necessitava para a compreensão do contrato, nomeadamente sobre as garantias e exclusões, sobre cujo âmbito e conteúdo fiquei esclarecido.

Declaro, ainda, ter sido informado pelo Segurador do dever de lhe comunicar com exactidão todas as circunstâncias que conheça e

Declaro, também, que dou o meu acordo a que as Condições Gerais e Especiais, se as houver, aplicáveis ao contrato me sejam entregues no sítio da Internet indicado nas Condições Particulares.

 razoavelmente deva ter por significativas para a apreciação do risco, bem
como das consequências do incumprimento de tal dever.

7 .  D e c l a r a ç ã o  d e  S a ú d e

O animal seguro:

Preenchimento obrigatório

Não Sim Não Sim

1 - É portador de qualquer incapacidade ou defeito físico?

2 - Teve ou tem qualquer doença?

3 - Sofreu alguma intervenção cirúrgica?

4 - Durante os últimos 6 meses esteve doente ou sofreu acidente com recurso
a tratamento médico?

5 - Goza de boa saúde?

Se não, porquê?

6 - Toma algum medicamento regularmente?

Qual e porquê?

IMPORTANTE - Em caso afirmativo indique os motivos:
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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS
SEGURO DE PROTECÇÃO A ANIMAIS DOMÉSTICOS
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A – SEGURADOR

Companhia de Seguros Fidelidade-Mundial, S.A.

B – PRODUTO

Seguro de Protecção a Animais Domésticos (cães e gatos)

C - COBERTURAS

O contrato garante, nos termos e com os limites fixados nas Condições Particulares, o seguinte:
1. Reembolso de despesas médicas e medicamentosas em caso de acidente ou doença do animal seguro, relativas a: 

a) Honorários de consultas médicas;
b) Honorários médicos e de enfermagem relativos a outros actos médicos;
c) Materiais e todos os produtos associados aos actos médicos;
d) Exames auxiliares de diagnóstico;
e) Acomodação e utilização das infra-estruturas necessárias para a realização dos actos médicos em regime de internamento hospitalar (diárias, bloco operatório e

equipamentos);
f) Medicamentos prescritos pelo médico veterinário.

2. Reembolso de despesas com a publicação de anúncios em caso de desaparecimento do animal seguro.
3. Reembolso de despesas com a guarda do animal seguro em canil ou gatil em caso de internamento hospitalar do Segurado.

D – CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO

Só ficam garantidos pelo contrato, os animais que à data da subscrição:
a) Tenham um mínimo de 3 meses e um máximo de 2 anos de idade;
b) Sejam identificados, através do boletim de vacinação, cartão de identificação ou respectiva licença camarária, onde conste designadamente o nome, sexo, raça, idade, pelagem

e sinais particulares;
c) Gozem de boa saúde e não tenham qualquer incapacidade física, ferimentos ou outras perturbações.

E - EXCLUSÕES 

1. O contrato não garante as prestações decorrentes das seguintes situações:
a) Guerra, declarada ou não, invasão, acto de inimigo estrangeiro, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião ou revolução, bem como os causados

acidentalmente por engenhos explosivos ou incendiários;
b) Terramotos, maremotos, ciclones, erupções vulcânicas e outros cataclismos da natureza;
c) Actos de terrorismo como tal considerados pela legislação penal portuguesa, sabotagem, confiscação, ocupação, requisição, mobilização ou destruição por ordem do

Governo ou de qualquer autoridade pública;
d) Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioactividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela aceleração artificial

de partículas, bem como os resultantes de exposição a campos magnéticos;
e) Actos dolosos ou praticados com negligência grave pelo Tomador do Seguro ou  Segurado.

2. O contrato também não garante o reembolso de despesas, directa ou indirectamente, resultantes de:
a) Perda ou depreciação do valor do animal seguro em consequência de morte ou deformação permanente;
b) Tratamento de doenças, lesões, deformações ou anomalias congénitas ou pré-existentes à data de início do seguro;
c) Cirurgia estética ou plástica destinada a atenuar ou corrigir anomalias, doenças e malformações congénitas, assim como para fins de natureza estética sem objectivos

terapêuticos,  designadamente amputações de presunhos e caudas e cortes de unhas;
d) Doenças causadas pelo não cumprimento dos programas de vacinação próprios da espécie, designadamente hepatite, esgana, raiva, leptospirose, parvovirose, coriza, tifo

e leucemia felina;
e) Tratamentos do foro da medicina dentária;
f) Doenças epidémicas quando em situação de epidemia declarada;
g) Produtos dietéticos e alimentares;
h) Medicamentos e tratamentos para fins estéticos, cosméticos e de higiene;
i) Eutanásia ainda que prescrita e atestada por médico veterinário;
j) Esterilização, castração, ovariohisterectomia ou testes de infertilidade; 
k) Sinistros resultantes da utilização dos animais seguros em competições desportivas, experiências científicas ou espectáculos circenses;
l) Banhos e tosquias ainda que prescritos por médico-veterinário;
m) Desparasitantes;
n) Doenças do foro psiquiátrico;
o) Consultas, tratamentos e medicamentos nas áreas que não sejam reconhecidas pela Ordem dos Médicos Veterinários, vulgarmente denominadas “medicinas alternativas

ou naturais”;
p) Tratamentos de hemodiálise;
q) Próteses e ortóteses de qualquer classe, bem como outros artigos de tratamento e correcção médica que não sejam cirurgicamente indispensáveis;
r) Tratamentos experimentais ou que necessitam de comprovação médica;
s) Vacinação;
t) Tratamentos do foro da medicina oftalmológica;
u) Tratamentos de medicina física e/ou reabilitação;
v) Displasia da anca;
w) Doenças alérgicas;
x) Leishmaniose.

3. O contrato não garante igualmente, salvo convenção em contrário nas Condições Particulares, as prestações decorrentes de acidentes no exercício da caça. 

F – INÍCIO E PRODUÇÃO DE EFEITOS 

1. O contrato produz efeitos a partir da data de inicio constante das Condições Particulares, desde que o mio ou prémio ou fracção inicial seja pago.
2. As garantias do contrato produzem efeitos decorrido o período de 90 dias contados, a partir do início do contrato ou da data de inclusão na apólice do animal seguro, se esta

for posterior.

Grupo Caixa Geral de Depósitos
Companhia de Seguros Fidelidade-Mundial, S.A. · NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa · Sede: Largo do Calhariz, 30 1249-001 Lisboa - Portugal · Capital Social € 400 000 000 · www.fidelidademundial.pt
Linha de Apoio ao Cliente: Tel. 808 29 39 49 · Fax 21 323 78 44 · E-mail: apoiocliente@fidelidademundial.pt · Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h.
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G - DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

Antes da celebração do contrato, o Tomador do Seguro e o Segurado estão obrigados a declarar com exactidão todas as circunstâncias que conheçam e razoavelmente devam ter
por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador, ainda que a respectiva menção não seja solicitada em questionário por este fornecido.
Em caso de incumprimento negligente desta obrigação, o Segurador pode propor a alteração do contrato ou fazê-lo cessar.
Em caso de incumprimento doloso desta obrigação, o Segurador pode declarar o contrato nulo.

H – DURAÇÃO, RENOVAÇÃO E DENÚNCIA DO CONTRATO

O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado (seguro temporário), ou por um ano a continuar pelos seguintes, caso em que se renovará sucessivamente
no termo de cada anuidade, por períodos anuais, excepto se qualquer das partes o denunciar por escrito ou por qualquer outro meio do qual fique registo duradouro, com a
antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade.

I – PRÉMIO

1. O prémio do seguro é pago de uma só vez ou em fracções se tal constar nas Condições Particulares.
2. Data limite de pagamento:

a) O prémio ou fracção inicial é devido na data da celebração do contrato.
b) Os prémios ou fracções seguintes são devidos nas datas estabelecidas no contrato.
c) O prémio resultante de eventuais alterações ao contrato é devido na data indicada no aviso para pagamento.

3. Aviso para pagamento:
a) O Segurador avisará o Tomador do Seguro até 30 dias antes da data em que os prémios ou as fracções subsequentes devam ser pagas.
b) Em caso de pagamento do prémio em fracções com periodicidade inferior a trimestral, o Segurador pode não enviar o aviso, fazendo constar de documento contratual as

datas de vencimento das fracções, os respectivos montantes e as consequências da falta de pagamento.
4. Consequências da falta de pagamento:

a) A falta de pagamento do prémio inicial ou da primeira fracção deste até à data limite de pagamento, determina a resolução automática do contrato a partir da data
da sua celebração. 

b) A falta de pagamento do prémio da anuidade subsequente ou da 1ª fracção até à data limite de pagamento, impede a renovação do contrato, deixando de produzir
efeitos.

c) A falta de pagamento de qualquer outra fracção do prémio até à data limite de pagamento, determina a resolução automática do contrato.
d) A falta de pagamento de prémio adicional até à data limite de pagamento, determina o seguinte:

(i) Se o prémio decorrer de uma alteração da garantia solicitada pelo Tomador do Seguro, a alteração fica sem efeito, mantendo-se as condições contratuais em
vigor anteriormente à alteração. Se o contrato não puder manter-se sem essa alteração considera-se resolvido na data da alteração;

(ii) Se o prémio resultar de um agravamento do risco, o contrato é automaticamente resolvido na data da alteração.
5. Alteração do prémio:

Não havendo alteração do risco, qualquer alteração do prémio só pode ocorrer no vencimento anual seguinte do contrato.
6. Devolução (estorno) do prémio:

Em caso de cessação antecipada do contrato ou de diminuição do risco pode haver lugar à devolução de parte do prémio já pago. O valor do prémio a devolver será calculado
proporcionalmente ao período de tempo não decorrido até à data do vencimento.

7. Quando o contrato for celebrado a prémio variável, será emitido um prémio provisório, mínimo não estornável, sendo o valor do prémio definitivo apurado, no final de
cada anuidade, devendo o Tomador pagar a diferença entre este valor e o prémio provisório.

I - RESPONSABILIDADE MÁXIMA DO SEGURADOR EM CADA PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A responsabilidade máxima do Segurador em cada período de vigência do contrato está limitada ao valor do capital seguro indicado nas Condições Particulares.

J - CESSAÇÃO DO CONTRATO 

1. O contrato caduca:
a) Na data do seu termo, se for celebrado por tempo determinado;
b) Por morte ou transferência de propriedade do animal seguro;
c) No vencimento imediatamente seguinte à data em que o animal seguro perfaça 9 anos de idade.

No caso de transferência de propriedade do animal seguro, o Segurador poderá, mediante solicitação prévia do novo proprietário, manter o contrato em vigor com
alteração do Tomador do Seguro.

2. O contrato cessa por falta de pagamento do prémio do seguro.
3. O contrato cessa por iniciativa do Tomador do Seguro:

a) Por denúncia com a antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade;
b) Nos 30 dias seguintes à data da recepção da Apólice quando se verifique:

- Incumprimento dos deveres legais de informação do Segurador;
- Desconformidade das condições da Apólice com as respectivas informações pré-contratuais.
Neste caso, a cessação tem efeito retroactivo ao início do contrato e o Tomador do Seguro tem direito à totalidade do prémio pago.

c) Com justa causa, a todo o tempo;
d) Quando ocorra uma diminuição do risco que deva ser reflectida no prémio e o Segurador o não faça ou quando não concorde com o novo prémio proposto.

4. O contrato cessa por iniciativa do Segurador:
a) Por denúncia com a antecedência mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade;
b) Com justa causa, a todo o tempo;
c) Por inexactidão da declaração inicial do risco devida a negligência do Tomador do Segura ou do Segurado, desde que demonstre que não celebra contratos para a

cobertura dos riscos relacionados com o facto omitido ou declarado inexactamente.
Neste caso, o contrato cessa 30 dias após o envio da respectiva comunicação  pelo Segurador;

d) Por inexactidão da declaração inicial do risco com dolo do Tomador do Seguro ou do Segurado. 
Neste caso, o Segurador tem direito ao prémio devido até ao final do prazo de 3 meses de que dispõe para fazer cessar o contrato, ou à totalidade do prémio devido
até ao termo do contrato se o dolo tiver tido o propósito de obtenção de uma vantagem;

e) Por agravamento do risco, desde que demonstre que não celebra contratos que cubram riscos com as características resultantes desse agravamento;
f) Após a ocorrência de 2 sinistros num período de 12 meses ou, sendo o seguro anual, no decurso da anuidade.

Neste caso, o Segurador dispõe de 30 dias após o pagamento ou a recusa de pagamento do sinistro, para comunicar a cessação do contrato ao Tomador do Seguro.

L – RECLAMAÇÕES

O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efectuadas, sem prejuízo de poder ser requerida a intervenção do
Instituto de Seguros de Portugal e da possibilidade de recurso à arbitragem.
A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidademundial.pt.

M - AUTORIDADE DE SUPERVISÃO

Instituto de Seguros de Portugal.

N - LEI APLICÁVEL

O Segurador propõe a aplicação da lei portuguesa ao contrato. As partes podem, no entanto, acordar expressamente aplicar lei diferente da lei portuguesa, desde que motivadas por
um interesse sério e a lei escolhida esteja em conexão com algum dos elementos do contrato.




